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projetos, departamento pessoal, envolvendo a emissão de parecer 

jurídico. 

A cobrança de honorários advocatícios será no valor mensal de 

R$8.SOO,OO (oito mil e quinhentos reais), englobando a remuneração da 

profissional e os encargos decorrentes (custos diretos e indiretos), de 

responsabilidade da Câmara Municipal. 

Por fim, anexamos o Diploma de bacharel em Direito e de pós 

graduação em Direito Público, Diploma de bacharel em Ciências Contábeis, 

Certificado de Mediadora Judicial expedido pelo TJ BA / CNJ, regist ro a 

Ordem dos Advogados do Brasil, seção Bahia, e certificados de 

participação em cursos de atualização na área jurídica. 

Atenciosamente, 

~ ~~: ~..))lltfl.-0 ~~l'/-1 e.D~*~'/ . 
Ang'e1~ ~çalves Ferreira dos Reis. 

OAB/BA n.º. 21.712. 

Av. Tancredo Neves, 274- Centro Empresarial Iguatemi - BJ. B, salas 604/605 - Salvador (BA) - CEP 
41.820.907. 

Tel. (71) 99302-2192 
E-mail: agfr.adv@hotmail.com 
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ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a Ora. Ângela 
Gonçalves Fer reira dos Reis, inscrita no CPF sob o n°613.858.165-20, 
estabelecida na Avenida Tancredo Neves, nº 274, Bloco B , salas 604/605, 
bairro Caminho das Árvores, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
CEP: 41 .820-907, prestou serviços ao Município de Central, durante o 
exercício financeiro de 2021, cujo CNPJ nº14.136.816/0001-51 , 
estabelecida na Praça José de Castro Dourado, nº 22, Cent ro, Central, 
Estado da Baihia, e, detém qualificação técnica para prestação de 
serviços advocatícios, técnico especializado na área de Direito Público, , 
visando a consultoria e assessoria jurídica, bem como o 
acompanhamemto e defesa dos interesses da Câmara Municipal de Irará. 

Informamos a inda que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 
e profissionalmente, até a presente data. 

Central- Bahia, 04 de janeiro de 2022. 

~" - ,boc>C:...llJ/J - ---

RENATO PEREIRA OE SANTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MINISTÉlllO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANGELA GONCALVES FERREIRA DOS REIS 
CPF: 613.858.165-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Faz.onda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçõeu sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certioão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov .br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:29:13 do d 1a 18/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2022. 
Código de controle da certitfüo: OB35.4618.AEF6.6362 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 
: 



1 
\Q~:.J GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

:i4~l SECRETARIA DA FAZENDA 
:::.;!':-~ .... :."":':'~ .. 

{Emitida para os efoltc•s dos arts. 113e114 da L.ei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estádo da Bahia) 

Certidão Nº: 20215204676 

NOME 

ANGELA GONCAL VES FERREIRA DOS REIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAl CPF 

613.858.165-20 

Fica certificado que não constam, é1té a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os se1Js estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Olvida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

'i:.~'àl' 'i:f!1?i.~\YC'i ~\:W,~'$ ~~ '' i,.çç-em ~ 'i'R.Ç ~~'$ ~rc,t~çi~~R/i\\~. 

JEmilida em 16/12/2021, conforme1Portar.ia ·riº 918J99,sendo1válida .por 60 dias"contados a partir da data de sua 
~~"é)\). 

1'AAU.T.ENTICIDACJ'3IDES.T..-EWOOUMENlrt!>PODE tSER·CilMRROVArfk.NÃSJIN'SPEitURIAS 
.;F-l(ZENDÁR fAS~OUWJA~·IN'TlêRNET,l-N.CYENE!fERE.ÇO http://www.sefaz:ba!9oy,:br 

' Yálida.com.a apresentaÇão conjunta do câttão.or.iginat de ir;scrição no CPF ou no· CNP J da 
'.Secretariada: Beaeitã'l::éda-ral do'Mini.Stério.da-.nazenda. 

Página 1 de l 
R~rti~Jt'Mi:rpt 
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Prefeitura Munic:;pal de Irará 
Secretaria Municip;al de Finanças e Planejamento 

Praça Pres. Tancredo Neves, 120 

Centro - Irará - BA CE P: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/000\ -29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000206/2021.E 

Nome/Razão Social: ANGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

613.858.165M20 

Avenida Tancredo Neves, 274 Empresarial rguatemi bloco b 

CENTRO SALVADOR - BA 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

............................................................................................................................................. " ................. I' ...... ' ............ ,,,.' ......... . 

'****'*** ......................................... H .. ...-H ........... ***'********* ............................................... , ... , ....................................... , ••• ,..,,,, .... 
................................... "**'* .......... ;, ,.. ......................... .. ................................................................................................... .... 

............................... '*****• ....................................................................................................... . 

Esta certidão foi emitida em 18/11/2021 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 16/02/2022 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: !>700006236640000013996090000206202111184 

Certidão emítida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endem\;o eletrônico: 
https://irara.saatri .com,br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 16112/2021às 09:47:07 



PODER J UD I CIÁRIO 
JUSTIÇA !)0 TR.h.EALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANGELA GONCALVES FERREI RA DOS REIS 
CPF: 613.958.165 - 20 
Certidão nº: 57137513/2021 
Expedição: 16/12 / 2021, às 09 : 06:40 
Validade: 13/06/2022 - 180 (cento e o i tenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que ANGELA GONCALVES PERRBIRA DOS REIS, inscri to (a} no 
CPF sob o n º 613. a 58 .1 6 5- 2 O, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Dev edores Traba lhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acresce ntado pela Lei nº 12. 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto d e 2011 . 
Os dados constan tes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais d o Trabalho e e stão atualizados até 2 (do i s) dias 
anteriores à data da sua expedi ção. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade n o portal d o Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r } 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Deve dores Trabalhis t as constam os dados 
necessários ã ~ dentificação das pessoas na t urais e jurídicas 
inadimplentes perante a Jus tiça do Trabalho quanto à s obr igações 
estabelecidas e m .sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udici .:t is trabal h i stas, inclusive rt·o concern·ente aois 
reco llh i ·men tos previ denc i ãr i.os , a honorár io's, a cus tas, a 
emolument os ou a recolhiment os determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi rma<los perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão <le Conci liação Prévia . 

::t1v1d~1;; e ~ligcst~e::.:: cnd t ~.'tSt . jus: . i)r 



Aniversário do 
Código de Defesa 
"Do Consumidor 

Certificamos que Angela· G'onçalves Ferreira' Dos Reis participou do evento em 
celebração aos vinte e nove anos do Código de Defesa da Consumidor, realizada em 
11 /09/2019 no Palácio ~io Branco (Praça Tomé de Souza, S/N - Centro), com carga 
horária total de 4h. 

Palestras: 

As Conquistas do Código de Defesa do Consumidor Os Desafios do Direito do Consumidor 

O Direito do Consumido r e Sua Relação com o Judiciário 

Salvador, 11 de Setembro de 2019 

Paulo J;:~;tas Teixeira 
Diretor de Ações Educativas 

:::;:::::::::= 
PROCON 
Supcrintfnd~nci• d t' Protf'Ç'ÜO 

ir Of' ín:l do C.:onsumldur 

.... - GOVERNO 
~-DOESTADO 

{)~ 
Filipe Vieira 

Superintendente 

SECRETARIA DE JUSTIÇA ,DIREITOS HUMANOS 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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IV f=órum Brasil de Direito 
"Estudos avançados sobre a responsabilidade nas relações jurídicas" 

29, 20 e 31 de maio - Centro de Convenções da Bahia - Salvador-Bahia 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

Angela Gonçalves Ferreira dos Reis 

participou do IV Fórum Brasil de Direito, na condição de Congressista, realizado no$ dias 29, 30 e 31 de maio de 2003, promovido 
1 pelo Curso JusPODIVM e Faculdades Jorge Amado, cuja carga horária totalizou 32 (trinta e duas) horas e conforme Programação 

Científica consignada no verso. 

.-t__.<,,, 4~?P-;:_:_ ---~ 

SILVIO OE SALVO VENOSA 
Ac~gado. Juiz J./Josenll.do do 
Tri!Jw;:/ tJc A!ç.ida Cftrl r:e Sêo PwlO 
e Ptotesscr Ô!I C111so JusPCDl'IM, 

Coordenaç;fo Cientifica 

~ff 
CRISTIANO CHAVES OE FARIAS 
Promot!li áil Ju! bÇa IM, !ks!fa,'ldo 
pela ucsa1 < Ptofcssor cas 
frlcvk!ades JOf11e MMt/u, ~ 
UNiFl.' CS e oo ~ JusPOOIVM. 

C~..J__,__, . 
PABLO STOLZE GAGLIAllO 
Jisz tf: !Jileilo 8A, Es~ta m1 
lNUO cml pelz Ftnd<Ç20 r2CU~6 
t1t Dile!IG da 8at.ra e Professor de 
[);ruo CIY.'l lfl UMwsJdade fede~ 
dJ !Jar.s e do CU'SO J!ISPOO.'VM. 

Salvador(BA), 31 de maio de 2003 

J!~aliz~ção 

IP®M1 
~.Jo~Gi';,~'oo 
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PAlllEL 1 Res~~l·!e C''ri "°e~ C,(J d., 1916 o li;! ~C\0 COO«> Ct,1': ~·.11r~:!S é R:?'..i:i.:e.so~ 

Camno Colaoi 
"Aqi't~·s ria Rcs0011S11'~ p1:1() &i!o 1it li'lteJfC' 

Si•io de Sa.'\>a Venou 
"Oh."$/óflC<J fJalt)!,OrF~~t>h ·'Cl);I~''° t>t.l'.Jt,-o 'f~ cvlj)a aiJ :~ ::e· 

CrWiano Chovl:s tt r •rilll 
'/lespc<)S!'.Cilàa!J8 C/\"16 S•liJ~,ui ,:;,s 1.Z\ÇOOs d!. !;;t;~· 

1 Conlerhda li , ~ 
Álvaro Vlllaça Alevel!o 
-~,.~;~~~CJ-.":iMr.:tJIJJilf 

PAINEL 2 R,,,!)O!lSabi'IGl!,'& Civr da cmr..so 

f'alllo SIDlnl Gagfiano 

1./~f~;. "'" \• ' ,_ , 1 

•Rf!s{J(JI'~ ~s f1lf:!OS,.oecar .-..<~~ ~:ti t"f,.'11! a ~'1:: ~-=tr~~·~ coáu;, 
c»'ISll"..icic.'..il A inl1t•<l-'!r" 

Marco AuttPo Bczc«• de Melo 
•A~'' eo cOOltaib liit l'Bti$p:xto no /ICC q a re1;00;1$Jbi<l(f.Jltl: wJ ""' ~ •esai fr;,·•»etlld0:3.· 
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llllZFlà'lioGomea 
"inl{l'if•ç.jtJ Obfi;M t re.çpc.'>Sh~ pt;..,;• 

Cerat Roborto Bitlefteaurt 
'RêS()O!~pe!'il<la~;.;rl'Jr~ 

DIA 30/05 Sexta-Feira ·' 

Ctnlerbçia Ili -~ 

• CarlOS Roberlo Gonçi!Ytl 
'A respo.~..,,<aiiofs9!1o~ O:U$iJ"/AiS ~ erro;uac1JJJO· 

PAlllEL 2 Cllml11t.iça0. ~ Pullóc~ ~ ~~·~ Ch1I 

Gustavo Ttpedtno 
"Att$fJCt!~t1JP<J1$Pr:w,a rv>·coi~:iluoo1>..r 

O,.gt11es ~~nni 
•A ~.rle Cd'iV'(WtaliJa/<l:J E.5l.Jff<> IJ'>I COl•Wl.l<r,..'lfo O'tr...,.W-'">'I: 
Marit Syl'llll ZaneU~ OI Pitlro 
•(h NjcnlCS pcill00$ O S<l.l ICS(JOll~•(l;J.(W}e (IC< ai<;$ 41' q1()!1'11'da00 aa1-.<!•;t1o11• 
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Gililb""" Couto dt Cutro 
·er.tenos~ ~ G.r~J Oparafir..to IJIW»dO i!!D'/(1944 tl!l NCC ta{JOSS10/1.~ 11Crr<J;Jç4c 
él '<'~i>"'l~IJ3•<4Jl' 

PAl:IU ~ l\&l,pe=*'~ ro Pro::eso C"':I 

Allnn:f1e Cltnara 
'AIOSj)Ol~..$~p.=~tc.J•as:su.:istCU<1t"5mCC·~ 

Marcelo A!lellla Roit19utS 
-~~;ic:.-J~; ...,.,.ra., .. :!1~e;-:fl' 

Cooleriftda V 1 
MINSl«I Ray Ronco do Agul>J 
1,~s. «>ÇJ!'J "''rc...s l!'J S:.,let""" lntor-iJ/ et Jusli'2 &n mJi<i>· de rtispo.e~ t:ir.!' 

DIA ll/05 ~!lado 

PAJllEL 1 R<S!)Ol'IS?l:toéaôiTll"ll'.•llêeroO;'e':'JCo~ 

Sttha C!ll:ioo NiYJJID Coelho 
·~osc~~~Cd~s,·,.,,-~~.'l'lht!U'.< 

Aurumt o !dolo Samp•iO ·rx-....tos ro 1.·o<Wti!CIJ(, ~l<IS ét cor.S?Y.10 e 1e.;poiiS<bl/i'J?Je cm!' 

PAll!El 2 !:mJ)) dO Trallallo <a -es~ 

Jou A:IÇll~ llodllgu .. PIA:o 
·A 1t~U1:<9 "''ao Em;o.-E<píJot f"'.)f}; J:OS ®>em~~ e fXl!fXJs;:;s" 
StrglO P'JllD Mart·~s 
-a.esi~~.ii G1 r~11i:1.1Mo ~"'e ~'8 l'OlKt'lo a:i 117!!JJllllJ' 

PIJllEL3 ·~~~~'iaaotPm:..S.-)'Qi 

Pa:ikl u:.z flt110 lobO 
'.ú,M11;10S1"~~~cMlfoN>·o9&1or.o81as!' 

Eu'o~IO Xruw.t'#sky 
'O~~! d~""'~ ru 1es~;,.JJ!:e '"·; ~c<c"' f'C:S;)of.J.,. 

PAIHn4 c.~Htii>;,~"t~:;!l<tcrri 

Ro!l l!aosstn Mada!tno 
•i);. ·~ ...,,., r. · rt~S 00.'Í<l')•U' 
lu" fdseft f,çi.,n 
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Sj•JoRod~ 
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Certificamos que 
A . 

__ Jlnge[a Çonça[ves Perreira áos ~is 
participou áo 2n Congresso <Bra~ifeiro de <Direito 7'ri6utário :Municipal prorrurmáo pe{o 

úE/J!J::-,;i•D - Centro <Eáucaciona( áe <Jécnowgia em }ld1ninistração, em parceria com a 

<Funáação <Facu(áaáe áe t})ireito áa Cf3afiia, rea[i.zaáo no períoáo áe 06 a 08 áe 1zo·oem6ro 

de 2003, co~n carga fiorá1w totcif tfe 18 horas. 

Safoaáor, 08 áe 11ovem6ro dê 2003. 

--~ .- --~ 
<EÁvaúío <Brito 

-Pruufrntc aé> Co119mso 

7' c•"f'.o\» , (~ .... @~ 
•l.1- <C..t,.~-~-u.--1 • .,. .... ~ 

,~, 
s 
~ 

~o jf,:;;: <l.__. 
( rortfenatfor Ctcmifi<o 

4).'.N~ i._ 
@) 

<Duetto 
~., ......... 
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J11JtllUIO bl}5' -0tÍtUJ([~O!f b4 i'!J~IJu1 

eertiiicado 

eertifican1oas que ffngela G. ferreira dos Reis 
participou do ê~eminário - 0 eódigo eivil e suas principais ino"Vac;ões. 
reulizudo no período de 29 a 31 de outubro de 2001. totalizwido 
a c~rgu horáriu de 10 horas. 

,~?/Ú 
ru~anio Pedreirtt de elív~irll 

Presidente do JAB 

~ 

~alvador. 31 de ,outubro de 2001 

. 
ki~~~ 

\...../ ltnn Rita Tavt1res Teixetra. 
Coord enadora 

,.-



TRIBUMA.1. DE Jllf."Tli;A 0 0 CSTAC>O DA BAHIA 

CERTIFICADO 
O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia certifica que 

ÂNGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

participou do módulo teórico-prático do CURSO DE MEDIAÇÃO JUDICIAL realizado no período de 17 de 

agosto de 2015 a 28 de agosto de 2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas, tendo cumprido o 

estágio supervisionado a que se refere o § 3° do art. 12 da Resolução CNJ nº 125/2010. A aluna 

encontra-se apta para atuar como MEDIADORA JUDICIAL e a requerer a sua inscrição no Cadastro 

Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores. 

Salvador, 29 de j ulho de 2016 

!IYJ.~ 
Marielza Brandão Franco 

Juíza de Direito Assessora da Presidência 
Coordenadora do Núc!eo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 

_ NUPEMEC_ 



Certificamos que ANGELA GO~ÇALVES FERREfRA DOS REIS, brasileira, 
natural do Estado da Bahia, nascida a 22 de julho de 1971, 

RG 0350185344 SSP-BA, conduiu o curso de Pós-Grad{lação lato sensu: 
Especialização .em Direito Público, em setembro de 2011. 

Salvador, 17 dej~nho de 2019 

tJlê 



!>mito Con3titucinnal 
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' Dircito Adm iniwativo 

DISOPUNAS 

MctOdo!ocill cb ~ui...;a 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRARÁ/BA E 
AN GELA GONÇALVES FERREIRA 
DOS REIS. 

Pelo presente contrato de prestação de serviço, a CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/Bahia, 
inscrito no CNPJ sob o nº·l 3.226.238/0001-81, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, Irará/Bahia, aqui representada pelo seu Presidente o Sr. GENIVALDO BATISTA 
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 971.735.255-00 e RG nº 06897673 90 - SSP/BA, 
residente na Fz. Varzea, '15 - município de Irará - Bahia, de agora em d iante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado ANGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS , pessoa 
física, com escritório situado Avenida Tancredo Neves, 274, Centro Empresarial lguatemi, 
Bloco B, Salas 604/605, Caminho das Arvores, CEP: 41 .820-907, Salvador - Bahia, inscrita no 
CPF sob nº 613.858.165-20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ao final 
identificada e assinada, vêm celebrar o presente Contrato de prestação de serviço, que se 
regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições: nos termos da lei 8.666/93, Art. 
25,inciso li, confo rme lnexigibilidade de Licitação nº 002/2022, de acordo com as clausulas, 
cond ições abaixo. 

CLÁUSULA 1:i - DO OBJEI O 
Prestação de serviços advocatícios, técnicos especializados na área de d ireito público , visando 
a consultoria e assessoria jurídica, bem como o acompanhamento e defesa dos interesses da 
Câmara Municipal de Irará no exercício de 2022. 

CLÁUSULA i3 - DA INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato, o Processo Administrativo nº 002/2022, lnexigibilidade de 
Licitação nº 002/2022, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que reconhece 
a inexigibilidade da licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso li, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3:1 - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O Reg ime de execução deste contrato é 
indireto por preço global. 

CLAUSULA 4ª - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 101.760,00 (Cento e Um Mil Setecentos e 
Sessenta Reais) que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 
8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e oitenta reais), pagáveis até o 5° (quinto) dia útil, após o 
atesto da Nota Fiscal/Faturet, mediante emissão da mesma, acompanhada d as respectivas 
Certidões Negativas; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Balúa. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até o 5° 
(quinto) dia útil após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no 
valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecido a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONlRATADA 
tome as providências nec;essárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÉ:NCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em 03 de Janeiro de 2022, com termino em 31 de 
dezembro de 2022. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu final, 
ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA '13 - DAS INCIDÊ:NCIAS FISCAIS 
Os impostos pot,.Yentura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8ª - DO CREDBTO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3.1.9.0.35.00 

CLÁUSULA ga-OAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, 
Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado . 

. 
9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos se1viços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos 
materiais ou institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, 
na execução de suas atividades. 

CNPJ: 13.226.238/ 0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahla. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
exigidas no momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do Município, 
por imprudência ou negli!Jencia especialmente quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 10ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11ª -DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com antecedência 
mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12ª - D..01S PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas 
aplicadas à contratada serão: 

12.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 - Multa por atraso irnotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 {dois) anos, conforme disposto no inciso Ili do art. 87 
de Lei Federal 8.666/93. 
12.4 - Declaração de inio\oneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o disposto no inc·so IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções 
previstas nos incisos Ili e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante. às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplícação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa por parte da Contratada, na fo rma da lei. 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÃO 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo N E:ves, n º .120, Centro, Irar á-Bahla. CEP .: 442555-000.(75)3247-2294. email: 
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O presente contrato é r9gido pela Lei nº 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução 
dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 
86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14ª - DO FORUM 
As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

lrará/BA, 03 de Janeiro de 2022. 

,C~&IP~J.mAsd,_-@. 
"-GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

CONTRATANTE 

n P~D/, ~2~ ~~ k.~ , 'A'N~~ONÇAlVES FERREIRA DOS REIS 
CONTRATADA 

o ~Abxw-62 ms® oo Ss~!\X? 01 (Ql~ 
J PF: o~--:ro~ -:i os - 3 tJ 

6J7·\..rn<yú?. ~.d~ 
.....; 

cPF: o~ç; -Y~l - .l,3s -o;;L 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo li\ ev es, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Ul/-\f\IV--

OF IC IAL 
Câmara Municipal 

de Irará 

Câmara de 
Vereadores 

:Vt u n j ci 1'l i õ ,i -.! lr:lrá • l-'lnhin 

Casa da Cidadania 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2022 

CAMJ\RA MUNICIPAL DE IRARA - Inexigibilidade Nº 

002/2022 Contrato Nº 002 /2022 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE PROFISSISIONAL DESTINADA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATiCIOS, T~CNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO 
PÚBLICO, VISANDO A CONSULTORIA E ASSESSORIA JURiDICA, BEM COMO O 
ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ 
NO EXERCICIO DE 2022. 
EMPRESA: ANGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS. 

Valor R$ : 101.760,00 (Cento e um mil Setecentos e Sessenta Reais 

rea is),sendo R$ 8.480,00 (Oito Mil Quatrocentos e Oitenta Reais) mensais. 

Dotação Orçamentaria: 
Órgão: 01- Câmara Municipal 

Unidade Orçamentária:0101 - Câmara Municipal de Irará 
Projeto/atividade: 2002- Desenvolvimento e Assessoria da Câmara Municipal 
Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviço de Consultoria 
Fonte de R~cursos: 00 - Recursos Ordinário. 
Vigência : 12 (doze) m eses. 

Amparo Legal Art. 25, inciso II da Lei n° 8 .666/ 93. 

I rará, 03 de janeiro 2022. 

Certi17Ciíção Digital: SPMRLPQ3-MSEN/3HJ-SOJGXJP9-NZVPX2QT 
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